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QUEM SOMOS

• Associação de consumidores sem fins lucrativos 
fundada há 32 anos, pioneira na defesa dos 
direitos do consumidor. 

• Atuação nacional e independente de governos, 
partidos políticos e empresas. 

• Mantida por recursos provenientes de projetos 
(fundações) e pessoas físicas (associados).

• Pautamos a defesa de direitos coletivos por meio 
da atuação técnica e propositiva a favor de 
políticas públicas nas áreas da saúde, alimentação, 
mobilidade, energia, financeiro e 
telecomunicações.



Produção de evidências com a 
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Mobilização e campanhas

Representação 
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Contexto importante: Regulação da 
ANS

No Brasil, o processo de criação das agências reguladoras foi antecedido pela
privatização dos serviços públicos, como é o caso dos setores de
telecomunicações e energia elétrica. Em planos de saúde, o setor agiu e
cresceu sem intervenção estatal por pelo menos 30 anos.

A ANS foi criada depois que práticas de mercado já estavam consolidadas.





Interface entre SUS e planos: um jogo 
desvantajoso

Fonte: 
http://www.ans.gov.br/perfil-

do-setor/dados-e-indicadores-

do-setor/integracao-e-

ressarcimento-ao-sus

Planos de saúde 
há anos tentam 
se eximir da 
responsabilidade 
de cobrir 
variados 
procedimentos 
de saúde.

http://www.ans.gov.br/perfil-do-setor/dados-e-indicadores-do-setor/integracao-e-ressarcimento-ao-sus


Com exames não é diferente



Dentre o total de reclamações referentes a testes, 92,3% (3.931 em 4.257) 
eram procedentes, ou seja, o consumidor estava com a razão



Acesso a exames é um problema

Considerando os problemas de acesso a testagem, o Idec enviou uma carta à 
ANS no dia 03 de julho, requerendo que o prazo de autorização de exames 
fosse imediato, como no caso de urgência e emergência. Não houve resposta.

Sorológicos: Protocolos de manejo da doença (Ministério da Saúde e 
sociedades de especialidades e institutos de pesquisa como a SBI e o 
IMT/USP) chamam a atenção para o período ideal de realização do RT-PCR, 
padrão ouro. Ele se limita ao 8º dia de sintoma. Após esse período o 
diagnóstico deve ser feito por sorologia.

Sorologia é relevante também para dizer quando é seguro o paciente 
retornar às atividades (especialmente quando se é profissional de saúde, de 
limpeza em estabelecimentos de saúde, motoristas de ônibus, cuidadores de 
idosos, etc.). O retorno desses profissionais a suas atividades sem 
comprovação de resposta imunológica é arriscado.



O setor privado também deve fazer 
sua parte

Os planos de saúde devem colaborar mais com a sociedade no controle do 
avanço da infecção. O descontrole, isto é, a falta de informações e de 
prevenção aumenta a curva de contágio e impacta tanto no SUS quanto em 
hospitais privados

Assim, havendo prescrição médica de profissional que acompanha o paciente 
constatando a necessidade do exame sorológico, este deve ser coberto pelo 
plano.

Esse, inclusive, é o entendimento jurisprudencial dominante para coberturas 
fora do rol de procedimentos.
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